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PROJETO DE LEI Nº ____/2021 
 

LEI Nº________DE_______DE______________________DE____________ 
 

 
Denomina de PRAÇA DOS BOSQUES, a praça localizada 
no loteamento KM1 Villas, no bairro Bosques do Albatroz, 
em Osório e dá outras providências.        

 
Art. 1º Denomina de Praça dos Bosques, a praça localizada no loteamento KM1 Villas, no bairro 
Bosques do Albatroz, em Osório, Rio Grande do Sul. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito em _____________________________. 
 
 

Roger Caput Araújo 
Prefeito 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

Este Vereador buscando atender as demandas encaminhadas pela  comunidade, 

encaminha este Projeto de Lei que é demanda dos moradores do Bairro Bosques do Albatroz, 

onde através do baixo assinado (em anexo) entre os moradores ficou definido o nome da praça 

localizada  no Loteamento KM1 Villas, como Praça dos Bosques. Portanto encaminho este Projeto 

de Lei para apreciação e aprovação dos Nobres Vereadores. 

 

Sala de sessão 21 de junho de 2021 

 

 

Vereador Ricardo Bolzan. 

Bancada do PDT 

                                


